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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 243/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de
R$30.00,00 (Trinta Mil Reais) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta
Mil Reais), conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
1230600112014000  MERENDA  ESCOLAR -
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ dist. Gratuita
(2508)         R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinário Livre -
Exercício anterior
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 30.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) da seguinte
Fonte de recurso:
03000 - Recursos Ordinário Livre - Exercício anterior
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 18 de Julho de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA
CNPJ Nº 04.928.505/0001-71
CONTRATO Nº 068/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CIMENTO (COM
FORNECIMENTO) E  INCLUSIVE COM REMOÇÃO
DAS EXISTENTES E OUTROS MATERIAIS (LAJOTAS
MEDINDO 45CM DE LARGURA E 4,5CM DE
ESPESSURA) COM TRAÇO MÍNIMO DE 3,1 PARA
RECUPERAÇÃO E CALÇAMENTO DE BENS
PÚBLICOS, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2012 - PMM
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA
REDUZIDO - (1093)
DESDOBRAMENTO REDUZIDO - 1097
FONTE DE RECURSO - 01000
VALOR: R$1.870,82 (um mil, oitocentos e setenta
reais e oitenta e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60(sessenta) dias

DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2.012
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 060/2011 - PMM
O PREFEITO MUNUCIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA., CNPJ N.º 04.928.505/0001-71,
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2011 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS,
prorrogando o prazo por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 09
de julho de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 104/2012
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais,
vem a público divulgar o CANCELAMENTO do
PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2012 - PMM,
que prevê a AQUISIÇÃO DE FAIXAS, BANNERS
E ADESIVOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, por interesse
público do Município.

Matinhos, 19 de julho de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

RESOLUÇÃO Nº 001/2012 de 30 de Março de
2012.

Súmula: Plano de Aplicação do ano de 2012 referente
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, em Reunião Extraordinária
realizada em 30 de março de 2012, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº
1.064/2006, e:
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de
Assistência Social - SMAS, fez a previsão na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, a qual foi aprovada
pelo CMDCA, para o exercício de 2012, no que se
refere aos recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação dos
Direitos da Criança e do Adolescente do ano de 2012,
apresentado pelas Secretarias Municipais de
Assistência Social e Planejamento, contempla a
garantia dos direitos da criança e do adolescente;
RESOLVE;
Art.1º. - Aprovar o Plano de Aplicação do ano de 2012
referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.
Art.2º. - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Matinhos, 30 de Março de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/2012

RESOLUÇÃO Nº 002/2012 de 30 de Março de
2012.

Súmula: Relatório de Gestão dos Direitos da Criança
e do Adolescente - 1º Bimestre de 2012.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, em Reunião Extraordinária
realizada em 30 de março de 2012, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº
1.064/2006, e:
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de
Assistência Social - SMAS, fez a previsão na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, a qual foi aprovada
pelo CMDCA, para o exercício de 2012, no que se
refere aos recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que o Relatório de Gestão dos
Direitos da Criança e do Adolescente - 1º Bimestre
de 2012, apresentado pelas Secretarias Municipais
de Assistência Social e Planejamento, contempla a
garantia dos direitos da criança e do adolescente;
RESOLVE;
Art.1º. - Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos
da Criança e do Adolescente - 1º. Bimestre de 2012.
Art.2º. - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Matinhos, 30 de Março de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/2012

RESOLUÇÃO Nº 003/2012 de 22 de Maio de
2012.

Súmula: Relatório de Gestão dos Direitos da Criança
e do Adolescente - 2º Bimestre de 2012.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, em Reunião Ordinária
realizada em 22 de Maio de 2012, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº
1.064/2006, e:
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de
Assistência Social - SMAS, fez a previsão na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, a qual foi aprovada
pelo CMDCA, para o exercício de 2012, no que se
refere aos recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que o Relatório de Gestão dos
Direitos da Criança e do Adolescente - 2º Bimestre
de 2012, apresentado pelas Secretarias Municipais
de Assistência Social e Planejamento, contempla a
garantia dos direitos da criança e do adolescente;
RESOLVE;
Art.1º. - Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos
da Criança e do Adolescente - 2º. Bimestre de 2012.
Art.2º. - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Matinhos, 22 de Maio de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/2012

RESOLUÇÃO Nº 004/2012 de 23 de Maio de 2012
Súmula: Aprova os critérios de seleção para o Programa
Municipal Jovem Aprendiz.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no uso de suas atribuições que lhe confere,
e de acordo com a Lei Municipal de 1064/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os critérios de seleção para o Programa
Municipal Jovem Aprendiz.
Critérios:
1. Analise das Condições Socioeconômicas (renda
familiar, composição familiar, desemprego, instrumento
avaliativo e outros analisados pelas assistentes sociais
registradas no CRESS - 11º Região)
2. Idade: 14 aos 17 anos
3. Escolaridade (matricula na Rede Pública de
Ensino de 5º série ao 2º ano de Ensino Médio).
4. Prioritária para Filhos e/ou dependentes legais
de Coletores, Catadores, Carrinheiros, Carroceiros e
Selecionadores de Resíduos Sólidos atendidos pelos
Programas de Erradicação ao Trabalho Infantil; Pró
Jovem - Adolescente e Conselho Tutelar.
5. Possuir Documentação Pessoal Completa (RG,
CPF, Carteira de Trabalho, Comprovante de Residência
e Declaração de Matricula);
6. Não possuir registro em carteira;
7. Pais ou responsáveis sem vínculo empregatício/
funcional com a Prefeitura Municipal ou Estado;
8. Estado Civil Solteiro;
9. Será oportunizada apenas 01 vaga para
candidatos selecionados no mesmo grupo familiar;
10. Tempo de residência no município de no mínimo
02 anos (possuir comprovante de endereço no âmbito
do Município de Matinhos em seu nome ou de familiar
de quem dependa moradia,).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 23 de Maio de
2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 23 de Maio de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/20
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RESOLUÇÃO Nº 005/2012 de 06 de Junho de
2012
Súmula: Aprova o pedido de exoneração do Sr.
Geraldo Ferreira da Silva do Cargo de
Conselheiro Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente no uso de suas atribuições
que lhe confere, e de acordo com a Lei Municipal
de 1064/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o pedido de exoneração do Sr.
Geraldo Ferreira da Silva do Cargo de
Conselheiro Tutelar
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos a partir de
23 de Maio de 2012, revogando as disposições
em contrário.

Matinhos, 06 de Junho de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/2012

RESOLUÇÃO Nº 006/2012 de 27 de Junho de
2012
Súmula: Aprova os pedidos de exoneração do
Sr. Antonio da Cruz Júnior e da Sra. Rosely
Juglair Pock do Cargo de Conselheiros
Tutelares.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente no uso de suas atribuições
que lhe confere, e de acordo com a Lei Municipal
de 1064/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os pedidos de exoneração do
Sr. Antonio da Cruz Júnior e da Sra. Rosely
Juglair Pock  do Cargo de Conselheiros
Tutelares.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos a partir de
23 de Maio de 2012, revogando as disposições
em contrário.

Matinhos, 27 de Junho de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Decreto 042/2012

RESOLUÇÃO Nº 001/2012.
SÚMULA: Aprova a votação que elege a Sra. Mariza
Ramos da Silva a Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social, representando o órgão
governamental pela Secretaria Municipal de Assistência
Social.
Considerando a deliberação da plenária realizada em
22/05/2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Votação que elege a Sra. Mariza Ramos
da Silva a Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 22 de Maio de 2012.
Cinthia Rodrigues M. Moretti

Secretária Executiva do CMAS - Matinhos
Decreto nº 043/2012

RESOLUÇÃO Nº 002/2012
SÚMULA: Aprova o Plano Municipal da Assistência Social
referente ao ano de 2012.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal de 1105/
2007 e determinação da NOB/SUAS,
Considerando a deliberação da plenária em 22/05/2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal da Assistência Social
referente ao ano de 2012.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 22 de Maio de 2012.
Mariza Ramos da Silva

Presidente do CMAS - Matinhos
Decreto nº

RESOLUÇÃO Nº 003/2012
SÚMULA: Aprova a participação do CMAS, conforme
orientações da SEDS - Secretaria de Estado da
Família e Desenvolvimento Social no Curso de
Controle Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições que lhe confere, e de acordo com
a Lei Municipal de 1105/2007 e determinação da NOB/
SUAS,
Considerando a deliberação da plenária em 22/05/
2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a participação do CMAS, conforme
orientações da SEDS no Curso de Controle Social:
I. Sandra Aparecida Rodrigues Oliveira - Órgão Gestor;
II. Cinthia Rodrigues M. Moretti - Secretaria Executiva
dos Conselhos;
III. Mariza Ramos da Silva - Representante
Governamental;
IV. Dircea Maria de Oliveira - Representante Não
Governamental
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 22 de Maio de 2012.
Mariza Ramos da Silva

Presidente do CMAS - Matinhos
Decreto nº 236/2012

Órgão Oficial do Município de Matinhos -
 Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2012
Aos 05 (cinco) dias do mês de Julho do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município
de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste ato
pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira
de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 3A
COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº 13.128.438/
0001-00, com sede à Rua Atanásio de Oliveira nº 437, sala 02 - Centro, Barra do
Sul, estado de Santa Catarina, representado pelo seu representante legal, Senhor
Arthur Leocádio Maes Cordeiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.150.436 -
SSP-SC e CPF nº 054.288.109-80, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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9 1 Unid. 

CORTINA DE AR: Características 
Técnicas: Operação: Eletrônico, 
Tensão: 220 V, Cor: Branca, Potência 
mínima: (alta/baixa) - W/h: 330/254, 
Nível de ruído: (baixa) dB (A): Menor 
que 60 dB, Dimensão: Largura 1.200 
mm. Com controle remoto e 
certificação do Inmetro. GARANTIA 
MÍNIMA: 12 (doze) meses. A 
EMPRESA DEVERÁ FORNECER 
MATERIAL E INSTALAÇÃO.  

455,00 455,00 

10 1 Unid. 

CORTINA DE AR: Características 
Técnicas: Operação: Eletrônico, 
Tensão: 220 V, Cor: Branca, Potência 
mínima: (alta/baixa) - W/h: 410/330, 
Nível de ruído: (baixa) dB (A): Menor 
que 60, Dimensão: Largura 1.500 mm. 
Com controle remoto e certificação do 
Inmetro. GARANTIA MÍNIMA: 12 
(doze) meses. A EMPRESA DEVERÁ 
FORNECER MATERIAL E 
INSTALAÇÃO.  

540,00 540,00 

   TOTAL  R$4.709,00 

 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3.
O prazo para a entrega do objeto será de até 10 (dez) dias contados do recebimento,
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado
por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto, levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Arthur Leocádio Maes Cordeiro, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
RAZÃO SOCIAL

Arthur Leocádio Maes Cordeiro
CPF Nº 054.288.109-80
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2012
Aos 05 (cinco) dias do mês de Julho do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: BSH
REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 86.744.539/0001-70, com sede à Av. João XXIII
nº 2.233, Centro, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, representado pelo
seu representante legal, Senhor Vantuir Stefano, portador da Carteira de Identidade
nº 6.373.617-1 - SESP-PR e CPF nº 020.352.809-31, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrga do objeto será de até 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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12 Sec. 
un. de 

Saúde 

12.01. Fundo 
Municipal de 

Saúde 
10.301.0019.2030 

Manutenção das 
atividades do 

Fundo Municipal 
de Saúde 

1239 
 
 

1296 

449052 
Equip. e mat. 
Permanente 

 
449052 Equip 

e mat. 
Permanente 

1244 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

 
1726 

(449052.34 
(Máq., utens. e 

equip. div.) 

01303 
 
 

01303 

  10.301.0019.2089 
Ações do eixo de 
atenção primária 

em saúde 

1300 
 
 

1306 

449052 
Equip. e mat. 
Permanente 

 
449052 

Equip. e mat. 
Permanente 

2436 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

2437 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

01495 
 
 

31315 

  10.302.0024.2091 
Ações do eixo de 

alta e média 
complexidade 

1357 
449052 

Equip. e mat. 
Permanente 

2439 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

01303 

  10.304.0022.2092 
Ações de eixo de 

Assistência 
Farmacêutica 

1325 
449052 

Equip. e mat. 
Permanente 

2440 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

01303 

13 Sec. 
un. de 

Defesa 
Social e 

tidrogas 

13.01 Defesa 
Social e 

Antidrogas 
06.182.0452.2087 

Manutenção das 
atividades da Sec. 
de Defesa Social e 

Antidrogas 

1418 
449052 

Equip. e mat. 
Permanente 

2397 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

01000 

 

13.02 
Unidade do 
Corpo de 

Bombeiros 

06.182.0452.2067 
Administração dos 

recursos do 
Funrebom 

1443 
449052 

Equip. e mat. 
Permanente 

2442 
(449052.34 

(Máq., utens. e 
equip. div.) 

01515 

      R$ 208.550,00  

 1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto, levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
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1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Vantuir Stefano, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
RAZÃO SOCIAL
Vantuir Stefano

CPF Nº 020.352.809-31
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2012
Aos 05 (cinco) dias do mês de Julho do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: K.D.P.
COMERCIAL LTDA. - ME, CNPJ Nº 10.626.569/0001-10, com sede à Rua Prof.
Elevir Dionysio nº 79, Bairro Portão, CEP - 81.320-090, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, representado pelo seu representante legal, Senhor Kayo
Domingues Fernandes, portador da Carteira de Identidade nº 9.185.985-8 - SESP-
PR e CPF nº 040.479.789-06, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrga do objeto será de até 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto, levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
 1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pelo Senhor Kayo Domingues Fernandes, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
K.D.P. COMERCIAL LTDA - ME
Kayo Domingues Fernandes

CPF Nº 040.479.789-06
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2012
Aos 05 (cinco) dias do mês de Julho do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: LS
CLIMATIZAÇÕES LTDA., CNPJ Nº 10.197.752/0003-00, com sede na Q 104 Norte,
Rua NE 09, Lote 06, Sala 07, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins,
representado pelo seu representante legal, Senhor Fábio Yano, portador da Carteira
de Identidade nº 4.267.348-0 - SESP-PR e CPF nº 018.251.729-27, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrga do objeto será de até 10 (dez) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 602 de 20 de julho de 2012

16

Atos do Poder Executivo

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto, levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 055/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Fábio Yano, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
LS CLIMATIZAÇÕES LTDA.

Fábio Yano
CPF Nº 018.251.729-27
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2012 - CONCURSO PÚBLICO
O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e regimentais CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados, aprovados conforme Edital de
Homologação do Concurso Público 001/2012, a comparecerem ao
Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de
Matinhos, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data da
publicação deste Edital:

Os candidatos acima relacionados deverão, em conformidade com o

Edital de Concurso Público 001/2012, para fins de nomeação,

apresentarem-se no prazo por este estipulado munidos dos

documentos exigidos conforme abaixo:

" Cédula de identidade;

" C.P.F.;

" PIS/PASEP;

" Título de Eleitor;

" Comprovante de quitação com a justiça eleitoral;

" Certificado de Reservista (sexo masculino);

" Certidão de nascimento dos filhos com até 18 (dezoito) anos;

" Atestado de antecedentes criminais dos lugares que tenha

residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e

Municipal, junto a comarca onde reside.

" Carteira de trabalho;

" Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, com

firma reconhecida (exceto os acúmulos permitidos pela Lei);

" Declaração de bens ou a última declaração de imposto de renda;

" Comprovante de endereço;

" 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);

" Prova de escolaridade e habilitação legal para o cargo;

" Atestado médico de aptidão física e mental para o desempenho

do cargo emitido por perito médico.

Os documentos deverão ser entregues das 14:00 às 17:00 horas, junto

ao departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de

Matinhos, cito a rua Albano Muller, n° 47, Centro.

Não serão recebidos documentos fora do horário e prazo estipulados.

A desistência, ou remanejamento para o final da lista de classificados

deverão ser protocolados até a data limite para entrega da

documentação.

Será considerado eliminado o candidato que deixar de apresentar

qualquer documento relacionado no presente edital nos prazos aqui

estabelecidos.

A apresentação de declaração falsa ou inexata será motivo de

eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

Matinhos, 12 de julho de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente


